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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO 


PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2024

Protocolo Administrativo nº 645/2024

[bookmark: _Hlk41045226]Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, PARA FINS DE PROPORCIONAR, A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES, DE INTERESSE CURRICULAR, NO MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, COM O PROPÓSITO DE PRESTAR SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUÊNCIA EM CURSOS DO ENSINO REGULAR EM INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E DE ENSINO MÉDIO, MEDIANTE PROCESSO SELETIVO COM APLICAÇÃO DE PROVA DE SELEÇÃO, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 11.788 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008, PARA O PREENCHIMENTO DO NÚMERO DE VAGAS DE OPORTUNIDADE DE ESTÁGIO NÃO CURRICULAR SUPERVISIONADO, MEDIANTE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, OFERECIDAS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM TODOS OS SEUS ÓRGÃOS.


Em ata datada de 30/07/2024, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 11.6712024 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 017/2024, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              

	CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RS CNPJ Nº 92.954.957/0001-95

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)

	01
	Contratação de agente de integração, para fins de proporcionar, nos termos das Leis Municipais 1.851/2009 e 2.534/2017 e Lei Federal nº 11.788, de 25/09/2008, a realização de estágios de estudantes, de interesse curricular, no Município de Cotiporã. Até 20 estagiários.
	            
                      9,53 



Em conformidade com o Edital A vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante justificativa e emissão de termo aditivo. O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da realização dos estágios e recebimento definitivo dos serviços

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 02 de agosto de 2024 



IVELTON MATEUS ZARDO
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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